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PORTARIA (Nº 046/2019)

 
Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 

 
 
 

PORTARIA Nº 046, DE 05 DE JULHO DE 2019 

 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDOR 

PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 

O EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO 

MUNICIPIO DE PÉ DE SERRA – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 

legais, conferidas pela legislação em vigor, especialmente as previstas na 

Constituição Federal e no Estatuto dos Servidores Públicos Civil do Município: 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder Férias pelo período de 30 (trinta) dias, a partir de 05 de julho de 

2019, ao servidor público municipal ADRIANO DE JESUS CEDRAZ, matrícula 1644, na 

função de Gari, lotado na Secretaria Municipal de Ifraestrutra Urbana, no período de 05 

de julho a 03 de agosto de 2019. 

 

Art. 2º - Encaminhe-se para conhecimento do Departamento de Recursos Humanos a 

fim que sejam tomadas as medidas necessárias junto ao assentamento pessoal do 

servidor. 

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas 

as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE PÉ DE SERRA, Estado da Bahia, em 

05 de julho de 2019. 

 

 
Antonio Joilson Carneiro Rios 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 

Av Luiz Viana Filho, nº 150, Centro, Pé de Serra/BA 

CNPJ Nº.13.232.913/0001-85 
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PORTARIA (Nº 047/2019)

 
Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 

 
 
 

PORTARIA Nº 047, DE 05 DE JULHO DE 2019 

 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDOR 

PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 

O EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO 

MUNICIPIO DE PÉ DE SERRA – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 

legais, conferidas pela legislação em vigor, especialmente as previstas na 

Constituição Federal e no Estatuto dos Servidores Públicos Civil do Município: 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder Férias pelo período de 30 (trinta) dias, a partir de 05 de julho de 

2019, a servidora pública municipal ADRIANA GONÇALVES DE CARVALHO, 

matrícula 1813, na função de Agente Comunitário de Saúde, lotado na Secretaria 

Municipal de Saúde, no período de 05 de julho a 03 de agosto de 2019. 

 

Art. 2º - Encaminhe-se para conhecimento do Departamento de Recursos Humanos a 

fim que sejam tomadas as medidas necessárias junto ao assentamento pessoal do 

servidor. 

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas 

as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE PÉ DE SERRA, Estado da Bahia, em 

05 de julho de 2019. 

 

 
Antonio Joilson Carneiro Rios 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 

Av Luiz Viana Filho, nº 150, Centro, Pé de Serra/BA 

CNPJ Nº.13.232.913/0001-85 
 

 



Sexta-feira
0 5  d e  j u l h o  d e  2 0 1 9
Ano III • Edição Nº 396

- 4 -

 Prefeitura Municipal de Pé de Serra - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m p e d e s e r r a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

PORTARIA (Nº 048/2019)

 
Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 

 
 
 

PORTARIA Nº 048, DE 05 DE JULHO DE 2019 

 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDOR 

PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 

O EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO 

MUNICIPIO DE PÉ DE SERRA – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 

legais, conferidas pela legislação em vigor, especialmente as previstas na 

Constituição Federal e no Estatuto dos Servidores Públicos Civil do Município: 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder Férias pelo período de 30 (trinta) dias, a partir de 05 de julho de 

2019, ao servidor público municipal ANTONIO JORGE SOUZA DA SILVA, matrícula 

748, na função de Técnico em Enfermagem, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 

no período de 05 de julho a 03 de agosto de 2019. 

 

Art. 2º - Encaminhe-se para conhecimento do Departamento de Recursos Humanos a 

fim que sejam tomadas as medidas necessárias junto ao assentamento pessoal do 

servidor. 

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas 

as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE PÉ DE SERRA, Estado da Bahia, em 

05 de julho de 2019. 

 

 
Antonio Joilson Carneiro Rios 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 

Av Luiz Viana Filho, nº 150, Centro, Pé de Serra/BA 

CNPJ Nº.13.232.913/0001-85 
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PORTARIA (Nº 049/2019)

 
Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 

 
 
 

PORTARIA Nº 049, DE 05 DE JULHO DE 2019 

 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDOR 

PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 

O EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO 

MUNICIPIO DE PÉ DE SERRA – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 

legais, conferidas pela legislação em vigor, especialmente as previstas na 

Constituição Federal e no Estatuto dos Servidores Públicos Civil do Município: 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder Férias pelo período de 30 (trinta) dias, a partir de 05 de julho de 

2019, ao servidor público municipal ANTONIO SÉRGIO GONÇALVES DE AZEVEDO, 

matrícula 1812, na função de Agente Comunitário de Saúde, lotado na Secretaria 

Municipal de Saúde, no período de 05 de julho a 03 de agosto de 2019. 

 

Art. 2º - Encaminhe-se para conhecimento do Departamento de Recursos Humanos a 

fim que sejam tomadas as medidas necessárias junto ao assentamento pessoal do 

servidor. 

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas 

as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE PÉ DE SERRA, Estado da Bahia, em 

05 de julho de 2019. 

 

 
Antonio Joilson Carneiro Rios 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 

Av Luiz Viana Filho, nº 150, Centro, Pé de Serra/BA 

CNPJ Nº.13.232.913/0001-85 
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PORTARIA (Nº 050/2019)

 
Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 

 
 
 

PORTARIA Nº 050, DE 05 DE JULHO DE 2019 

 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDOR 

PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 

O EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO 

MUNICIPIO DE PÉ DE SERRA – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 

legais, conferidas pela legislação em vigor, especialmente as previstas na 

Constituição Federal e no Estatuto dos Servidores Públicos Civil do Município: 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder Férias pelo período de 30 (trinta) dias, a partir de 05 de julho de 

2019, a servidora pública municipal HILDA SANTOS DE JESUS, matrícula 162, na 

função de Gari, lotada na Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana, no período de 

05 de julho a 03 de agosto de 2019. 

 

Art. 2º - Encaminhe-se para conhecimento do Departamento de Recursos Humanos a 

fim que sejam tomadas as medidas necessárias junto ao assentamento pessoal do 

servidor. 

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas 

as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE PÉ DE SERRA, Estado da Bahia, em 

05 de julho de 2019. 

 

 
Antonio Joilson Carneiro Rios 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 

Av Luiz Viana Filho, nº 150, Centro, Pé de Serra/BA 

CNPJ Nº.13.232.913/0001-85 
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PORTARIA (Nº 051/2019)

 
Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 

 
 
 

PORTARIA Nº 051, DE 05 DE JULHO DE 2019 

 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDOR 

PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 

O EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO 

MUNICIPIO DE PÉ DE SERRA – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 

legais, conferidas pela legislação em vigor, especialmente as previstas na 

Constituição Federal e no Estatuto dos Servidores Públicos Civil do Município: 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder Férias pelo período de 30 (trinta) dias, a partir de 05 de julho de 

2019, ao servidor público municipal JOSÉ RONIVON DOS SANTOS RIOS, matrícula 

795, na função de Artífice, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, no período de 05 

de julho a 03 de agosto de 2019. 

 

Art. 2º - Encaminhe-se para conhecimento do Departamento de Recursos Humanos a 

fim que sejam tomadas as medidas necessárias junto ao assentamento pessoal do 

servidor. 

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas 

as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE PÉ DE SERRA, Estado da Bahia, em 

05 de julho de 2019. 

 

 
Antonio Joilson Carneiro Rios 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 

Av Luiz Viana Filho, nº 150, Centro, Pé de Serra/BA 

CNPJ Nº.13.232.913/0001-85 
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PORTARIA (Nº 052/2019)

 
Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 

 
 
 

PORTARIA Nº 052, DE 05 DE JULHO DE 2019 

 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDOR 

PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 

O EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO 

MUNICIPIO DE PÉ DE SERRA – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 

legais, conferidas pela legislação em vigor, especialmente as previstas na 

Constituição Federal e no Estatuto dos Servidores Públicos Civil do Município: 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder Férias pelo período de 30 (trinta) dias, a partir de 05 de julho de 

2019, a servidora pública municipal LUCIENE DE JESUS SANTOS, matrícula 206, na 

função de Agente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, no período 

de 05 de julho a 03 de agosto de 2019. 

 

Art. 2º - Encaminhe-se para conhecimento do Departamento de Recursos Humanos a 

fim que sejam tomadas as medidas necessárias junto ao assentamento pessoal do 

servidor. 

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas 

as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE PÉ DE SERRA, Estado da Bahia, em 

05 de julho de 2019. 

 

 
Antonio Joilson Carneiro Rios 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 

Av Luiz Viana Filho, nº 150, Centro, Pé de Serra/BA 

CNPJ Nº.13.232.913/0001-85 
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PORTARIA (Nº 053/2019)

                    Estado da Bahia 
                PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 

  

 

Av Luiz Viana Filho, nº 150, Centro, Pé de Serra/BA 
CNPJ Nº. 13.232.913/0001-85 

 

1 
  

 
PORTARIA Nº 053, DE 05 de JULHO de 2019. 

 
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO 
E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 
 

O EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICIPIO DE PÉ DE 
SERRA – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente as previstas na 
Constituição Federal e no Estatuto dos Servidores Públicos Civil do 
Município:  

 
 

RESOLVE:  
 
 
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio pelo período de 90 (noventa) dias, 
referente ao período aquisitivo 2011/2016, a partir de 08 de julho de 
2019, ao servidor público municipal EDNALVA RIOS FERREIRA, 
matrícula 1624, na função de Gari, lotado na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura Urbana; 
 
Art. 2º - O servidor deverá retornar as suas atividades normais em 06 de 
outubro de 2019; 
 
Art. 3º - Encaminhe-se para conhecimento do Departamento de Recursos 
Humanos a fim que sejam tomadas as medidas necessárias junto ao 
assentamento pessoal do servidor.  
 
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE PÉ DE SERRA, Estado 
da Bahia, em 05 de julho de 2019. 
 
 
 
Antonio Joilson Carneiro Rios 
Prefeito Municipal 
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
TERMO ADITIVO (TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO Nº 018PP/2017)

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 

 
 

Av. Luiz Viana Filho, nº 150, Centro, Pé de Serra - Bahia 
CNPJ Nº 13.232.913/0001-85 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PE DE SERRA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ: 13.232.913/0001-85 
 

AVISO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N° 018PP/2017 

 

Terceiro Termo Aditivo de Prazo do contrato nº 018PP/2017. Processo Administrativo: Nº 086/2017. MODALIDADE: 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2017: contratante O MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA. Objeto: CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE HOSPEDAGEM DE 

PORTAIS/PÁGINAS NA INTERNET, PROVEDOR DE CONTEÚDO EM MEIO DIGITAL, 

PROCESSAMENTO DE DADOS, PRODUÇÃO DE BANCO DE DADOS 

OBJETIVANDO O CUMPRIMENTO DAS LEIS 12.527/11, 9.755/98, 8.666/93, 

10.520/02, 8.159/91 E 12.682/12, LEI COMPLEMENTAR Nº 131/09, MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 2.200-2/01 E ART. 216, § 2º, CF/88, COM DIVULGAÇÃO DE ATOS 

OFICIAIS, firmado entre as partes em 31/03/2017. Vigência do Aditivo: 03/07/2019 á 03/04/2020. Contratada: 

Empresa OPEN TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO EIRELI-ME. Assinatura: 03/07/2019. Antônio Joilson Carneiro Rios, 

Prefeito Municipal. 
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